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Abre o cr�dito especial de Q; .....

53.515.202, para o fiJI que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do bStodo 
ereta e eu sanciono u seLuin�c Lei : 

�rtigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do �stauo
1 

u 
dito especial de cinquenta e tris milh5es quicl1o�to� 
treze mil duzentos e dois cruzeiros(�$ 53.513.?.0�) 

de 

cr:.:c-
e 

para 
atender ao pac�uento de salJrio aos operários do DepartJ -
�ente de Cbros l�blicas. 

Artigo 22 - A despesa decorrente da presente lei será 
- ( coberta com o excesso de errocuduçao no corrente exercicio 

�ue os fudices téccicos autorizam prever . 
Arti wo 32 - .6atu lei entrcrá c·i1 vigor Dô datl:i de sua 

publicação, revogadas as disposiç5es cm contr�rio . 

Pnlncio Alencastro,em Cuiabá, 8 de setçmbro de 1 965, 
1442 da Independência e 7?º da 3epÚblica . 
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